
TeA·l3itório Federal do ~mapé 
p 

DIARIO OFICIAL 
Ano I. Número 26 

DECRETOS 

O Governador do Territó
rio federal do A m a p á, 
usando dns atribuições quo 
lhe conferem <l!S itens VII e 
IX, do artigo 4°, do Uecreto
lei nr. 5.839, de 21 ele setem
bro do 1.943, 

RESOLVE: 

Exone1·nr. nu. fol'ma cio 
Hem li, alíneu a. do artigo 
75, da Lei nr. 1.111. de 28 de 
outubro de 1.952. Washington 
Amud Mascarenhas, do exer
cieio do ca1·go isolado de 
provirne:ltv em comissão, sim
bolo 5-(', do Quadro de Pun
<!ionát·ios Públicos do Govêr
no dêste '!'erritório, de Dirê
tor da D1viuão de Seguram;a f 
e Guarda. 

Gecretn uo 1, de 24 de Julho ds i!lS4 
-

Maca pá 2a-feira, 31 de agosto de 1964 

n ~ ll U U C li n Ai IJ U U I V triais, com exercicio no Sert-
!À T A (! n R n o D '!i1 D i!J X i] á1 ri lilT UT o I ç!o para os Serviços lndus-

ta-Navegação. 
tu·. 1.711, de 28 de outubro do I Guardr., uivei 8-A: Fr.mcisco 1 tlaláoio do Govôrno em Ma-
1.952, Carlos de Aud!·ade Pon- das Ch~.gus Fernande::~, Car- 1 capá, 2t de ngôsto de 1.96•1. 
tes, ooupnntc do ccn•go dn pinteiro, uivei 8-A; e Eugê-
ol!isse «A», da. sérle ele elas- nio à-e Oliveira, T,·ab<llha.tot, , General Luiz Mendes da 
ses de Oficial de Administra- nível I, todos pertencentes ao Silva - Governndor. 
cão, nfvel ll!, do Quttdro de Quadro de Funeioná:·ios Pú- j 
Funcionários PúblicoA do Go- blicos do lio\•êrno dê::!h1 Ter- Roberto l:l.~cha Souzn. 
vêrno dGste Território, Iotndo ritório, lutados na Dlviz;ão oe I SecretáriO Geral 
na ~ecretaria Geral para a/ Produ.ç~o. par& os S~ryicos I o Govel'nador do Terriló
Dlvlsll.o de Se91~runça c G~nr I,!ldllstr\al!<. 

1
;om exerclClO no rio Federal do Amapá, usau-

da, c~m ~axere1Cl0 no Sen Iço Sertla-Nave,.,uç.fio. I do das atl'iimicõe& que lhe 
de Transportl:la Aéreos. p 1... . d G " I conferem os itens Yll e lX do 

ti ur.10 O 0V<.!i'll0, C lU , 
0 

• ' 

Palácio do Go~·êruo, em Mo.- Macapá, 21 de sgôsto de l!JM. I arNgo 4 ., do Decreto-lei n,r-
capá 19 de sgõsto de 1 964 5.839, de 21 de eetembro oe 

' · · Generill Luiz Mendes ãu Silva ' 1.943, 
Gen. Luir. Mendes da. Stlva Governador 

Go~emador 

P..oi:le1·to Rocha Souza 
Seoret~rlo Geral 

Robe1·to Rocha Souza 
Sr::crt~tá t•io Geral 

RESOLVE: 

Remover, no intcrêsse da 
adm.inistração, nos termos do 

O Governador do 'l't::i"ritório item f, do artigo 58, dl\ Lei 
Puláoio do Govêrno, ern O Governncor fio 1'erritó- Fed('nd no Amnpá, usando 1 nr. 1.7U, de 28 de outubro de 

Macspá_. 21 de agOsto de 1954 rio Federal do Amapá, uann- da!! ulribuiçõcs que lhe con- r1ü52, Uarmita Bat••·eto Coim

Roberto Rocha Souza 
Governador Substituto 

Alcy Araujo C11.valcante 
Resp. p./Exp. da secrelal'ia. 

Geral 

do ·'das ntTibuições que llte ferem os ilGns VII e iX, do, bra, ocupante do cargo da 
confert>m os itens VIl e LX, artigo Jo, <l'o Decreto-lei nr., classe de Auxillar Hl'"al. ni
do ar tiSio 4n., do Decreto-lei 5.889, de 21 de setembro de vel 3, do Quadro de Funcio-
m. 5.ti3l:.l, de 21 de setembro 1~4~. · oários P1íbllcos dlt .Gnv~o-
de 1!J43, e tendo e1u vista o 1 

1 
dêste . Território, lotada nâ 

qu~ ~o!'~t~ · do Processo n° j RESOL\ E: O!v!$íiO ~e Pr,c.~uçíio par a a 
4,4;>3/64-oGT., Remo\··~ DI> ·nt ~ à Divtsfl.o <L SEmde. 

· . . . 1 . . l' • • 1 ercsse a P11lácio <.lo Govérno em 
O G overna.dor do .Temtorw RESOLVE: adO!I:JJstra~.ãt'. n~s tôrmos 1 !1.-Iacap~ 21 de agõsto de 

Federal du Amupa, tLSI\OÚO ! I do ltcm I. 0.0 ll.rtlgo u6, da 1 96 ~ • 
<las atribuições que lhe cCtn-

1 
Conceder uposen!arlorla, Dfl Lei or. 1.711, de 2/3 de outu- · ' · 

fer~m os itt!ns V. li e IX, d.o I iOl'rua prevista ll(lf. itens m;l bro de 1.052, os servidores: General LuJz Mendes da Silva 
.~.uttgo ·1°, do Dec~·eto-lei nr. dos artig,>~S 176 e 178, ambos Pedro Gomes dtt Silva, Au- . . Gllvrrnador 
\>.839, de 21 de setembro de ; da Lel nr. 1.711, de 28 do cu-J xi!iu.r Hural, nivel 3 e M•t- Roberto Rocha Souza 
l.!J43, . t9oro de 1.952, a J:'raucil'J<:O no~l da Silva Camarão, Ope- SecrE:tário Geral 

., ,. ~ . Cab(1cJo do Nascimento, ocu- ! rárw. HuraJ. nívc·l 6, smbos 
f,E,.,OLV E · I paute do cargo da cla:;se «C», I Eertencentes ao Quadro ctc O Governador tio Territó-
Exonerar na forma do Item da série de classes de Moto- I•uuciort.rics Públicos do Go- rio Federal do A m n p á 

U, alíneu a.' do artigo 75, da ~ ris tu,, ni~e.l 12, do .Quadl'o de f ';êt·no c~ stc 'ferritúrio. to ta- Ui:iando da's atribuições q ua 
Lo i m·. 1.71 1. <lc 28 de ou tu-! Func10uarws Públ!cos do Go- . uo na Dtvlsão de Produçii.o lhe conferem os itens VH e 
bro rle 1952 Washington· Yéruo dQste Territól'io, lot1\- l para a Secretaria Oel'al do IX, do artigo 4°, do Decreto
Amuu .\lasc!lr~nhas, do exer- do ooa Sélrviços Industriais, 'ferritório. !Pi nr. 5.8!·l!:l, de 21 de setem-
clcio do cargo 1ifulaclo de a contar de lo de l.'efembro: Pnlacto do Go\·êrno, eol bi'o de UJ.1S, ' 
p1·c.vimento em t:omissão, sím- de 1.964. Macapi't, 21 de agôsto ele 196·1. RESOLVE: 
hplo . 5-C. 'de .COJ~anrlante r! a Palácio do Governo em ' 
vuar d!l 1, emtqru.~.l. ~a~go do Mtwapl'\ 20 rl•• agô•·to de l9G4 I Gcu. Luiz MOlH.!és da Silva RemoveJ', uo interêsse da 
Qn?t!ro ue, Fu~~l~?,f.I'J.~s do 1 '· • ~ ~ . , Goveruador n.dministwção, nos temws d? 
Gov~ra~ dêste l,e.l~t6tw. Gcn. Lm7. Mendtls d:~. Silva Roberto R.ocLa. s0 uza item _r. do nr!igo 56 ela f.Jet 

j}a,ã~:to do Governo, em j Gon~rn~dor 1 Secretário Geral 

1 

nr. 1.r1;. de ?8 de o~tubro 
A•aca á 2" · . ,A d r. . . I do 195:.. R~tmundo Nonato 
• P • ~ ae agooto ·c bu4. ; 1.obet to Ro.ella Souza O Gr•\·ernadol' elo Território Bauha Col'rêa, ocupante do 

Roberto Rocha Sou:.~a Sectefárw Geral 
1 
Fedei't<l do Amnpà, tts:lndo na r g o da c I a s s e de 

Govemo.dor Substituto 1 0 Governador do Tcnltório 1 1
u

11
us a tf r· l h ui \ õ c s qui! Esc r i tu r á r i o, nível 8-A, 

Ferle ill l A á d I e con ere.n oa 1tuos VIl e do Quadt·o de Funcionários 
Alcy Araujo Ct!nilcunte I d · :· .. < 0 - nwp • u:>an ° IX, do u.rtigo ·~0• do Decreto- Ptibllc:os do Govêrno dês te 

Rcsp. Exp. d~ Secreturl!l Gornl r!~o~t~~~u;1~e: ~~f 1 ~16o{0J. , lei ll
0 5.!:!39, de 21 do tietem- Tcrr~tórlo. l~t·~do n_? Ser\•i-

• 0 n e . 0 1 bro de 1.9.t:l, Iço llC AdrmUJstraçao Geral 
. O Gevernador tlo TcrrHó-! ~rt!~~o 4 

11 
do Dec•:eto -l e~ nr. para ~l Divisão de Segurança 

l'IO Federal. clo. t~lar;l'l, Ut>!l.n -~ v.8 ... ~. cte d de setembt o de RESOLVE: o Guarda. 
do da~ dtl'lbUJçot's que lh_e 11.94,,, . . 1 Palúcio do Govêt·uo, em Ma-
coorert::m os ttt.!lld VIl e 1\., , HESOLVE. . R~illO\'t!r.~ no wtere~se da , capá, 20 ae agôsto de l9G.i. 
rlo !ll',llgo 4°, do Dec:reto·lei - · :>-dounistJ·a~·ao, .nol:l_ Hil'UtOS d~ ! Gel.ieral Lu i z .Mcudc~ da 
nr. ;>.b39, de 21 clu setembro I Item 1, do arttgú na da Le1 8.1 G d o 
de 1.943, e tendo ero \'bfa (l ,JR~rnover. _no in~~rêssc .~a Dl'. 1.71 1, de 28 de outubro de I l va- overna or: 
que consta do Processo nr. aumtnLstraç.ao? noa .êrmos uo 1!)52, os senidores: R:limunào t Ro~erto ~~cha Souza 
6.U'i38/64-SG'l'., ~ item t. do arllg11 !6, da Lei Souza d~ Oltvei!·a, Escrittu·ã- Secretarlo Gcrul 

. , . nr. 1}~1, de 2~ .rio outubr(_) rio, nível 8-A; e Pedro Gil · PO 
l{ESOLVB. de Lt~2, ~a ssrv:dorcs: ~ose Palheta, Calafa.te, nível S-A. I w ~j~~~~tlB. 
1 • . :da Slh a [ ~nnfort, Motor1sta, ~lmbos pertPnceutes ~o Qu"·J 

ad~~~i~~~~cü~O--ol~ltt~~~~~~ \l~ I ~~~el 8C-A; ~nttoinio ~UcHte de dro dl) Funcionúrios ,Pú!Jlic~~ O Governador lio Te~·ritório 
lt 1 d ' · .., ~ ' l · l 18• arpw c ro. ntrel 8-A- do Go\·Gfpo dêete 1'.;;tr't6rio 'Federal do Amapá d 

em · " nrtigo 56, da L~i Httltnunclo Souza dos Santo!': lotados n~ Divlsü.o do éroc!u~ . dns atribuições que' n;~s~~u~ 
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As Repartições P(Iblicasl 
Territoriais deverão remeter 
o expediente destinado à pu- 1 blicaçâo neste DIÁRIO OFI
CIAL, diàriamente, até às 
13,80 horas, exceto aos sába
dos quando deverão fazê-lo 
até às 11,30 horas. 

As reclamações pertinen
tes à matél'ia retribuída, nos 
casos do erros ou omissões, 
deverão ser formuladas por 
escrito, à Seçil.o de Redação, 
elas 9 às 18,30 horas, no má
ximo até 72 b o r as apóo a 
salda dos órgãos oficiais. 

Os originais de-verão ser 
datilografados e autenticados, 
ressalvadas, por quem de di
reito, rasuras e emendas. 

Excetuadas as para o ex
terior , que serão sempre 
anuais, as assinaturas poder
se-ao tomar, em qualquer 
ép.oca, por seis meses ou um 
auo. 

As assinaturas vencidas 
-poderã0 ser suspensas sem 
aviso prévio. 

ferem os ·itens VII e IX, do 
artigo 4° do Decreto-lei nr. 
5.839 de 21 de setembro de 
1.9·13, e tenclo em vista o que 
consta do Processo ntímei'o 1 1.483!62-SGT, 

RESOLVE: 

DIARIO OFll:.tAL 

EXPEDIENTE 
Imprensa Ofieial 

DIRETOR-GERAL 
AGOSTINHO NOGUEIRA DE SOUZA 

DIÁRIO OFICIAL 
Impresso nas 011oina8 da Imprensa Ofieial 

MACAPÁ- 'f. F. AMAPA' 

ASSINATURAS 
Repartiçõ~s e Parttculares: 

Semestre 
Ano . 
Numero avulso 

Cr$ 2.000,00 
Ct$ 4.000,00 
Cr$ 20,00 

agosto, 1964 

1 Ae R~partJções Pllbllcu 

I 
ciDglr-ee-L\o às aasinatUl'&& 
anools renoYadaa at6 28 de 
fevereiro de cada ano e àe 
iniciadas, em qualquer éplilo&, 
pelos órgllos compttentea. 

A fim de pou!bllitar a 

I remessa de valores acompa
nhados de esclarecimentos 

i quanto à 11ua aplica~;lo, soli
' citamos usem os intereaaadoa 
l preferencialmente cheque <lU 
vale postal. 

Os suplemeato& às er.n
ções doa· óreAos oficiai• só 
se !oruccerAo àôs assinantes 
que as solicitarem no ·ato da 

, asslnatura. 
J O lonetouArio públioo le-

I dera!, para fazer jl:)s ao d~s
conto Indicado, deverâ prevàr 

----------------------- esta condtçlo no ato da aé-
Para faclUtar aos at~sinan-1 A Um de evitar soluçAo sinaturll. 

tes a verificação do praz9 de de continuidade no recebi- O custo de cada exaro
validade de suas assinaturas, mento dos jórnais, de vem plar atrasado dos ó r g' A o a 
na parte superior do enderê- os assinantes providf.lnciar a I oUcinls será, na veada avul
ço vão impressos o Búmero respectiva renovaçllo com sa, acrescido de cr• 5,00, se 
do talão de registro, o mês e antecedência mfnima, de trln- do mesmo ano, e tie Cri 
o ano em que findará. ta (30) dias. 110,00, por auo decorrido. 

--------------·-~-----·--- -
Macapâ, 19 de agOsto de 1.964. Pontes, ocupante do cergo da 

classe de Professor de Ensino 
Gen. Luiz Mendes da. Silva. Pré-Primário e Primário, nf

Governador 

Nr. 648t64-GAB 

vcl 11, do Quadro de Fuocio
nó.rles Públicos do Govêrno 
dêste Território, lotado na 
Dl\lisllo de Educação, atual-

tendo em v i s ta. os têrmos 
c~nstantes do o I í c i o nr. 
239/64, daqu•la· DivisAo. 

Palácio do Govêrno, elD. Ma
cap•. 27 de agOsto de 1.96~. 

Roberto H.oeha Souza 
Govt'rnador Subatttllto O Governador do Território mente exercendo a fu11çli.o 

Federal do Amapá, usando gratificada, símbolo 3-F, de 
Cgnceder a VitOI' de Almei- das atribuições ·que Lhe con- Diretor da Escola Profissional Nr. 568/64~GAB 

da oerr~, ocupante d_o ca_rgo ferem os itens Vil e XI, do cGetúlio Vargas» psla espe- o a· d. d T. ltó to 
-- . - - rio Esc"··:;;~o de Potfcl"' m··el t· o d D • 1 i . • overna or o err r 

..... ~· ... ... v ar 1go 4 • o ecre.o- e nr. clal dadicaç!i(, diMmismo F d 1- r1 A á · ·d 
16-J?. dpo _Qbua:dro- de 

0
Funcio· 15.83U. da 21 de setembro de 'I efieiência e el~vado . espfrtt~ 

1 

d:s e:~ibul~oerqaJe '1h:s~~n~ 
nànos u llcos do ovêrno 1 943 úbli h • v 
dês te 'l'crritó!liO, lotado na Di- 1 · · ' P co, com que. se <?UV8 na ferem os !teDs VII e IX, do 
visão do Segurança e Guarda, RESOLVE: re~Lllzactl~ dos feste)OF; do artJgo 4•, do Decreto-lal D!'. 
trê (3) meses de licença espe- I . «Dia do Soldado». l!i.83~, de Zl da eettmbrQ ele 
ciel, contar! os no período de I E 1 ° g i 1.1 r Undlh Gharone, Pa!Acio do Govêrno, em Ma- . 1·940• · 
1° de agõsto a 31 de outubro ' A_greg~do ao O,uadro de Fun- capá, 26 dt~ agõsto de 1.9'64. I RESOLVE· 
de 1.964 e ficuudo o segundo I c~on~r~o~ do Govêrno dêste · 
perí()tio, ou sejam os tl'êa (3J 'I emtorJO,_ pelo alto senso de Roberto Rocha Souza Det~igoar, Alcy Araúio Ca-
meses restantes, para serem • respconsabilldade 0 ? cumpri- Go'tt!rnatlcr SubsUtuto valcante, atualmente axercen-
gozauos em data oportuna, de mento do dever Clvico de- do o cargo de Chefe do Ga-
acôrdo com o artigo 116, da ~onstrad.o durante ,09 feste- No 650/64-GAB binete do Governador, ltfmbo-
Lei nr. 1.711, de 28 de outtr- }OS do DH.l do Soloa~,?· qu~ lo 6·C, para re!!po»det 11ele 
bro de 1.952, em virtude de o o m 0 Diretor do lno de O Governador do 'l'eJ•rltó- expediente da Secratarfa Ge-
h a. v a r o referido servido!', Guerra 130, não popou estor - rio Federal do Amapá, UBan- l rlll do Território, duiilnte a 
completado u!U. decênio de ços para colabo.rar c 0 m 0 do das atribuições que Ih~ I ausência do senh or José Pe
efctlvo oxetciclo, compre,:m- Govêrno na_ organização das coDferem os itens Vll e IX, reira da Co11ta, que se en~on
dido no período de 1° d.e ju- comemcraçoes, dando maior I do artigo 4°, do Decreto-lei i tra. ausente a tlm dé auL.tlr 
lho de !.9-19 a 1° de julho de realce à apresentu.ç!lo daque- n" 5.839, de 21 de setembro pusôa enfêrma dll familla. 
1.959. le Tiro de Guerra, q_ue, com de 1948, e tendo em vista o Palíl.cio do Governo, em Ma

o seu ~arbo e disciplina, re-1 que consta do Processo ur.l capA, ?.8 de ngôsto de l.llft(. 
Palácio do Govêrno, em Ma- f~renc10u o Patrono do Exér- 6.183/64-GAB, I 

Clipá, 19 de agosto de 1964. Cito Brasileiro. 1 Roberto Rocha Souza -

Gen. Luiz Mendes da Silva O Govérno do Território I RESOLVE: Governador Substituto. 
GoVernador expressa o seu reconheci- . ~ Nr. 5ti!:l/64 .. GAB 

mento ao ilustre cidadão, J?estgnar, n~a têrmos o dos I . 
N" 634/64-GAB louvando-o pelos atribu.tos art1go! 217 e 219, , ambo ... da O Govornadtr do '1'errltór10 

demonstrndos, qualidades que Lel nr, 1.711.' de 28 d~ outu- Federal do Amap~. usando o Governador do 'l'erritó- bon.raro e dignificam o Glo- bro ~e 1.952, os s~rvH.Jores : das atribuições que lhe eon
l'lO Fcclet•al do Amapá, usan- rioso Exército de Caxias. oom1nRos. de Que1~oz V as- rerem os itena VIl e IX, do 
do das atribuições qu~ lho Palácio do Govêrno, em quE>s, Estmturé.rlo, mvel 10-B, artigo 4o, do Deoreto:lel nr. 

·. conferem os itens VIl e IX, Jlacapá. 26 de agôsto de 1g84. lotado nn Divisão de Produ- 5.839, de 21 de sete-mbro de 
do artigo 4°, do Decreto-lei çllo; Mnuro Vilheno. de Souza, 1.94a, 
D

0 5.839, de 21 de aeterubro Roberto Rocha Souza EsCI'I.)Vente-Datilógrafo, nivcl RESOLVE. 
de lú43, Governador Substituto 7. htado nos Serviçon Iudus- · 

I 
! ··• l,d; e Evand.ro f!.s lmundo f Desianar, René de .Azevado 

R>E.'SOLV_E: . _ . No 649/_64-GAB. t Pl l E 6 
ct.~. C os a n 1e1~o. screvcn-

1 
Umonche, p&ra reapondeP pe-

I o: a dispostçao da Pre!ei-. O Governador do Territó- te-Datilógrafo, nlvel 7, lotado J lo expediente do Cftr.go de Di
tura ~1unicipal de_ Amapá. até rio Federal do Amapfl, usando na Divisao de Segurança _e retor da DivisAo de Seguraa
ultenor dehl:eraçao, Antonio das atribuições que ll.le con- Guarda, par_a, sob a pres~- ça e Guarda, vogo em con
Alves, ocupante do cargo da ferem os itens Vil c rX, do dêocta do pl'lmeiro, constltut- sequencia dn exoneraçiõ de 
cls.sse de Motor!Rta, n 1 v e 1 artigo 4• do Decrc:~to-lel no rem a Comisalio de Inquérito Wasb.lngten Amud Masea.re-
8-A, do Quadro de Funcioná- 5.839, de' 21 de setembro de Administrativo, lmcumbtda df' nhas. 
rios Públicos do Govêrno 1.943, apurar aa irregularldad~s co- Palé.olo do Govérno, em Ma-
dêste Territói'io, lotado nos metidas p&lo servidor Getúlio capá, 28 de cgôsto de 1.964. 
S · I d t · 1 RESOLVE: Madeira 'l'elxeira, Escritur•- · 

er\·Jços n ua rw s. ~ rio, nível 8-.A, lotado na Di- I Roberto Rocha Souza 
Pal{tcfo do Govêrno, em Elogiar, Antonio Cordch·o visi\o de SeguranQa e Gnarda, Governador SubstJt.ntQ 
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N° 000/64-GAB 

O Governador do 1'errltórlo 
Federal do Amapá, usando 
das atribuJçõea que lhe con
ferem os Itens VIl c IX, do 
artigo , 0 , do Decreto·lel nr. 
~.839, de 21 de setembro de 
1.945, 

R E SOL VE: 

DIARIO OFICIAL 

tado desta capital, sem a de
vido. autoí·ização de seu su
perior hierârquico, infringin
do dêsse m o do os itens 
I, ll, V e VI, do artigo 194, 
da Lei nr. 1.711/62. 

Palácio do Got"êrno, em 
Macapá, 27 âe agOsto de 196(. 

Roberto Rocha Souza 
Goveruaàor ::,ubatituto 

N° 7l1A/64-GAB. 

N° 723A/64-GAB. 

O Governador do Territó
rio Federal do Amapá, usan
do das ah·ibuições que lhe 
conferem os itenR V 11 e IX, 
do artigo 4o, do Decreto·lei 
nr. 5 839, de 21 de setembro 
de 1.943, 

RESOLVE: 

Conceder, nos têrmos do 
item I, do artigo 88, cnmblna-

0 Governador do TEm·Itó- do com os de or. t2, 97 e 98, 
r io Federal do A m a p á, todos da Lui or. 1.711, de 2tl 
u&ando das atribuições que dfl outubro oe 1052, licençu. 
lhe conferem os Itens VIl e lX, pam tratamento de st~.údo, e.os 
do artigo 4". do Decreto-lei servidores; Luzia Ferreira 
0° 5.839, de 21 de setembro Chagas, Serviçal, nível 6-H, 
de 1.9~. vinh} (20) dlas, coutndos no 

~ período de 13 de junho a ::! 
RESOLvE: de julho de t 96J; Jzabel Ta-
Conceder, nos têrmos do l vares de Souza, s.,ervlç~l, OÍ· 

Item I do artigo 88, combina- vcl 5-A, quinze (1~) dia.,, n~ 
Paláefo do Govêrno, em Ma- nado com 08 de nr. 97 c 98, per~odo da 17 ~e. ]Unho u. 1 

.capA, 29 de agôst9 de 1.964. todos da Lei nr. 1•711, de 28 1 de Julho de 19o4_. an~boa do 

Designar, o Tenente R-2, 
Uadlh Cbarone, funcionário 
a~regado ao Quadro de Ser· 
vidoree PLlbllcos da Gt~vêrno 
dêate Território, no slmbolo 
6-0, de Direto» da DivisAo de 
Segurança e Ouardb, para 
respoo9er pelo expediente do 
Comando da Ouarda •renite
rial, cargo existente no Qua
dro acima aludido, do acOrdo 
oom o Decreto nr. ~2.489, de 
20 de setembro de 1963. 

Roberto Rooha Souza 
Ooveroador Substituto 

IX• 570/64.-GAB. 

de outubro de 1952, licença Quadro de Func10nános rú
para tratamento de saúde, uos b.llco.s do Govêrno dêsl~ 'J _er
luncfonârios: Albertino Soa- r&tórto! lotados os. Divlsfio 
rea do Souza, Trabalhador, de Saude. 
nível 1 noventa {90j dlns Palácio do Governo, em Ua· 

agosto, 1964 

Marinha por ventura existen
tes, distando da faixa de 
fronteira mais de trezentos 
(300) quilômetros, que o su
plicante pretende para dar 
prosseguimento aos trabalhos 
de expluração de indústria 
agrícola. 

Declara o peticioná r io que 
as terrus por êle pleiteadas, 
tem as seguintes indicações 
e limites : - Lote de terras 
denominado cllha Bacabn» Ia
zendo !L·ente para. a margem 
esquêrda do Rio Tartaruga! 
Grande, medindo 250 metros 
de frente por 500 metros de 
fundo, aproximadamente. 

E, para que se não alegue 
Ignorância, será êste pU·· 
pllcado pela Imprensa Oficial 
e alixado por trinta (30) dias 
às por tas dos edifícios desta 
Repa::tição, Prefeitura Munici
pal e Mesa de Rendas Alfan
degada de Macnpà. 

Macapá, 26 de agOsto de 
1964. 

José l\Iaria da Cunhu ?\ery 
- Chefe da Seção de Terras. 

GR-236 
O Governador do Territó- contados no período de 21 dé capá, ao de junho do 19ti·1. 

rio Feder8l do Amapá, usao~ JLuto n 18 de ngôsto de 1S64·, o· . - " Se rt!!Onça 
d d trlb I - 11 Gcn. Luiz Mendes au Silva IVIS30 uS !:U n • as a · u çoes que 1e Adonlas de Freitas Tr~tjano, 
conferem os Itens V li e IX, Guatda 'l'errHorial, nh·el &-A. ! Governador O Guarda 
do :lrtigo .&o, ciu Deoreto-lel quinze (H:) dias, no período 1 Secção de Coordenação 
nr. 5.889, de 21 de eetembro de 21 de maio a 4 de junho 
de 1.9~8. de 1964.; Joaqu!m .los Santos Ed"t . e f\visos PORTARIA 

RESOLVE. J F.r.ial, Oua~:da 'l'erdtodal, nf- I CIIS IX r. 142/64-DSG 
· vel s.A, quinze {15> dias, uo Di 1 ~~ ri 

. Designar. Arlsteu Lourel.ro per fodo de 9 de mnlo a 18 do v,sao de PrD\oiUCfiU O Diretor e Comandante 
Accfoly Ramofl Estatlst!co mesmo mês de 1964; e Ftt1· da Divisfio de Segurança e 
D{vel 17, at ualmente exerceo~ muarlo Mourão dos ReiA, Me- NOTA DE CHAMADA Guarda. 
tlo o cargo Isolado do provi- cO.nlco Operador, ntvel 8-A, O Diretor da Olvls!lo de RESOLVE: 
mente em cornfssao, Simbolo eessent~ (60,> dias, o~otad~s Produçno, pela presente nota 
10-C de Oficial de Gabinete no perwdo 26 de abrtl a -.4 do chamadn cíentHica ao Dl&peosar o servidor José 
para' responder pelo expedi~ dtl juGho de 1964; _t~dos do 1 servidor Joio Morais do11 ?.:uecurenbas, Escrevente-da
~nto da Cllerta -do Gabinete Quadro de Fuoclon~nos Pú-

1 

Sentos, pro,;entemotJte à dis- tilógrafo nível 7, das funções 
do Governador, em co nse- bllco.s do Oovõrno d~s~e 'l't'r- posição da Prcf~fturo. hluni· de Escrivão do Põsto Policial 
quêDcia da desigonçllo do rltóno, lotüdoe Dll VlVliiD.o de cipal do Amapá, na localida~ nr . 3. 
reapecth•o titular, Senhor A!- S~gurnnça e Guarda. de de 'l'arlarugalzinho, que De 8 1 g o a r o funcionário 
cy Araújo Cava lcante, para p lá . d G ~ deverá compurecet· à sede Francisco Cht~gas Valente, 
re"ponder pelo expediente da a 010 0 overno, e:n da repartição, com a maior 

1 
Porteiro 11íval 9-B, lotado 

S.ecretarla Geral do Terrftó· Macapú, ao de junho de 1964· brevioade possivcl, 1\ ~irn do , nesta Divisão, para desempe-
rlo. Geo. Lul:t Mendes da Silva tratar de ae;sunto relac10nedo . nhar aquelas tunções. 

Palácio do Govêrno, em Governador com a ~un vidu iuucional. 1 
Maca pá, i'S de agOsto de 1.964. 1 Dê-se Ciência e Cumpra-Ee 

~r 7'>2A/64 GAB Macapú, 24 de agôsto de 
Roborto Rocha ~ouza · · ~ · J 96.S. Gabinete da Chefia. de Po-

Oovernador Substituto O Governador do 'l'errltó- liciu em Macapá, 26 tio agôsto 
_ rio Federal do Amapá, usan- Elfred~ Távora Gonsnlvcs de 1.964. 

Nr. 6a1A/64-GAD do dat> atribuições que lhe Dtretor da U.P. 
nt ·t Vil IX Washington Amud Masca-

O Governador do 'l'orrltório I co or~m 0
0
s 1 eos e ' ! .. •J . 

Federal do Amapá, uso.ndo do artigo 4 • do .ne.creto-lel , I _ renuas - a 8.1 A v 
das atribuições que lhe COD· nr. 5(;8:39, <le 21 de Eetembro ÜIV sao _de !erras Diretor e Comaod;,.nte da DSG 
terem os ltt>Dil Vll e IX. do! de 1.u~3. I e CDiomzacao PORTARIA 
artigo 4°, do Deoroto-lcl or.! RESOLVE: ' ~ m I Nr. 143/6.!-DSG 
.!1.839, de n de setembro de EOI J AL . 
1943, • tendo em vi~ ta o que Conceder a Raimundo Nonato I . . .o. Dtretor e Comandante da 
coas ta do Processo mhnero Banba Corl"aa ocupante do Do 01 dcm uo Sonhor Dire- D1vtsíío de Segumoça e Guta-
~.183/64-SGT, cargo ua clas~e «A.,, da série '?! li~ DMsi\o de~ 'l'un.as ,(J da, 

do classes de Escriturário Uvlomzaçlto, torn.. publico 
RESOLVE: uivei fi. do Quadro de Fuucio~ qlle,_J~sé G~mes de Oliveh·tl, RESOLVE: 

nárlo:J PúbUcos do Govêrno I bra~lle1ro, VJóvo •. . a!1"rlcultor •. 
Apllcar 11 Getúlio Madeit·a dêste Ter~·itórlo, lotado no res1dente e domtcihndo f!B 

T eixeira, ocupante do cargo Sen-lço (Je Administr·a.ção Oe- 1 ~nrgem c~quer-d~ do Rto 
dn classe cA.,, da a é ri~ de r ai, quinze (lS) dias, de l1cen- l1 ttrtarug~l-Gru utiu, ~unlcfpi~ 
.clo.sse• de Esorlturárlo, nfvcl ça coutndos no período de de Amttps, vem n.~~:~ respet-
8, do Quadro de Funcion!Jrlos lH .<!e J" llllho r. 3 de 1.ulbo de 1 tosam c.~ te nos ,L r m.o~ .do.s 
Públicos do Ooviruo Mste Arls Ul:l e ~;eus §§ < " Um 
Terriló•io, l"tedo na Dlvi""O 1964, dl! conformidade com o I 1· ., " ·., J)l' L -1 ' " ... ~.. Hem I do artioo 88 combina· co c 0 f'r t. -~o ~o cc.- e 
de Segurança e Guarda, :t pe- d ' d " • nr. 0.760, de óJ-S·4li, requereu 
na de &Oipen:~lio de se,.scnta 0 com 0~ c nr. 97 e 98• to- Licença de Ocupaçf o de um 
(60) diu, oontados no período doi! da L~J U<:. 1·711• de 2 de ! lote de terras devoiutas dano-
de 26 de agõsto a 2·1 de outubro uE' 1902· ml::lado cllbu Bncabua, situa-
o u tu b r o de Hl64. do I Pal:icio do Gov~rno em I do à margem esquêrda do 
aeôrdo com o artigo 205, do I ~facapA, so de junho de '19G.J. 1

1 

Rio Tnrtarug11l Grande. Nu-
Lei nr. 1.711, de 28 de outobro nicípio rte Arn·tpá, nbrag~odo 
de 1952, em virtude do rele- G"oeral Luiz ~lcndes da uma ó.ren de 7Hu.·50a .. Oo, 
r ldc ser\·lflor hllver se auecn- Silva- Governador. ressalvando 08 tcm:nos de 

Designar o Servidor Rol
dão ela Silva Brito, Eletricis
ta-Enrols.dor nível 12-D, lo ta
do uestn Divisão, para de
sempenhar at> funções de 
Comfss~rio de Policia no 
At-quipélago do Bailiquc. 

Dê-se ciênciu e cumpra-se. 

Gabin:lte da Chefia de PoH
cia. em Macapá, 26 de agôsto 
de 1.96-1. 

\Yaf:hlnglon Amud Masca
renhas - 1\taj A v 
Di;:etor e Comandante c!a DSG 
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PORTARIA capá, usando das at!.'ibuições · Cumpra-sfl, Registre-se e I de Ensino Primário, ct1JI'ante 
Nr. H4/64-DSG que lhe sdo confm·•dall po1· j Publique-se o 20 período letivo do cor-

O Diretor e Comandante da lei, l Gabinete do Prefeito Muni- tente anc na Eooola Rural 
Divisão de Segurança e 'fendo em vista o parecer: cipal de Macapâ, 21 de agôs- Perrelru. Gomes, a funoioná-
Guat 'da, . do Chaie do Serviço de Re- .,. to <ie 1964. ria contratada Ad~lgisa des 

cP-itas do Departamento de . s 
RESOLVE; I F'inanças· Uadth C!tarone • antos lJa.ndida. 

' 1 Prefeito Substituto 
Nomear Orlantino Teima Tendo em vista encontrar-se; 1 Dê-se Ciência. Publique-se 

Campos,_ para desempenhar 10 mesmo devida.meutc cn--j , e Cumpra-se. 
a.s fun_ç~es de In::.petor d_e qus.drado na.s ioten<iões da 1 1' Gabi.nete do Diretor <la Di· 
Quartemt·) no lugar . denomt- !ltual o.dministraçS.o do Muni-1 . _ . 
nado «Ilha. do Faustmo», no cípio no que diz resReito 80 · íin1iSüO ~® Ut!ea~ão vlaão de Educaç~o. i\iace.pá, 
Arqu_ipélo.go de Ba.ll.iquc~ su· melltoramento do '1 rabalho l 7 de egôsto . de 1.9Gd. 
bordmado ao Couussar1ado com 0 crescimento do índice ORDEM DE SERVIÇO 
locaL ·de capacidade de Cl!.da servi- No 85/64-DE 

Dê-se ciência r~ cump\·a-se. 
Gabinete da Cheua de Po

ícia, em Macap!:i, 26 tle ngôs
to de 1.954. 

Washington Amnd Masca~ 
rcnhas - Maj A v 
Diretor e Comandante da DSG 

Prefvihsra l\hmicipal 
ga Macli~Hi' 

dor e consequenta aumento 
de produção de cada setôr; 

RESOLVE: 

Dar atribuições ao Depar· 
tameuto da Finauçaf', a ela
borat· um i<Cnrso Rápido de 
Tributnçlí.o», de conformidade 

O Seuhor Prof~ssor Anto
nio Barbcri, Diretor da Divi
slio de Educação po11 nomea
ção legal e usnndo das atri
buições que lhe r;ão coMedi· 
das pelo R.egim~nto Interno, 
etc., 

com o constante na exposi- RESOLVE: 
ção feita t>elo Chefe do Ser- I 
viço de Heceita, devendo no Designar para exercer as 
fiual, s~!. ef~tuedo um 'fest~ j funcões. de Pr?tes~or Auxil1ar 
ele Habmtz.çuo de onde sera de Emnao Pr!IDáno, durantE' 
selec.ionado os servidores o 2°. período letivo do corren
reulmente habilitados. te ano no Grupo Escolar Lôbo 

P:·or. Antolllo Btu·berí 
Dire{CII' 

0R1)EM DE SERVIÇO 
N° 88/64- DE 

O Senbor Professor An-
tonio Darberi, Dlr~tor da 
Divisão à~ Educação por 
nomeaçHo lege.l e usando 
das atribuições que lho ~iio 
concedidas pelo Regil::.:nto 
Lnterno, etc., DECRE'l'O 

Nr. 160/64-GAB-P~ilrl 

O Prefeito Municipal de Ma
capá, na conformidade do 
disposto no inciso I, do arti
go 9°, do Deoreto-tei Federal 
n° 5.t::\9 de 21 de setembro 
de 1943, 

D'Almada, 11. funcionária con-~ 1t E soL v E· 
cumpra-se, Registre-se e tratada Ana Ríta da Silva · 

Publique-lle. GnlnuH:ães. I Desigoav para exercer as 
Gabinete do Prefeito Muni- Dê-se Uiencia, Publique-se funções: de Professor Auxi-

cipal de Maca pá, 20 de agõsto e Cumpra-se. · liar de E.'nsino Primário, du. 
de 19G•t ·a t 20 • 1 t. d Gabinete do Diretor da Di- 1 0 e o periQO e lVO o 

DECRE'J'A: Ua~ib _Charone . . vlsao de Educ~~o. M11capá, corrente aM uo Grupo Esco-
Resp. p/ l refe. t~ura Mumc1pall7 de agôsto de 1.964. lar Veiga Cabral, o runcioná-

Artígo 1 °) - Fica conocdi- de Maca :pá rio Cl nt"<lt' do Eo L 
do ê. Celeste Emília Antunes ·- Pro'f. AntôrJio Bttrberi 1 

' a, ~on opcs 
Bolém, re11peitado no que cou- P?r:-'l'AHIA Di l'otor Mont~il'o. 
ber o di~i>OSto nos artigos Nt·. 216/64-GAB-PMM I 
8 c ~ c u Dê-se Ciência, Curopi·u.-se e 

6_1_a G94 do _ó l?-igo .ivil.ura-~· O Prefeito Municipal de ORDEM DE SERVIÇO Pub!ique-sc. 
sllmro, o domnuo útil de Uf:!l f\4'\C&.pt. u~ando das a' r-ib••i-. Nr. 86/ô4-DE 
terrano pertencente ao patn- J ·~ ""• u .t . . ' 1 • • •• 
mOoio munie~nal r:ituat.lo a çoes que lhe silo conicrwall j . . Gabmete do Dmstor ua DlVI· . '•' • 'POt' Je1, O SeuJtúr Pt·oiessor Antõmo H'. . ~ avemda • Cô11ego Domingos l Barber·i, Dirdor t·l~. IJivi::!i!O 1 são de .uouc.ação, Maca pá, r 
Maltêz sobre o_lota de terra t~ESOLVE: de Educuçiio por uomeaçllo de agôsto de 1.9tl·t 
~.r. 427 '. nest~, CJdadtl, medintlo ,. , • . . . ' ' "' I ega 1 a usam! o das atr·ibulçôes . . . 
.1.·~ moho~ d," frel?-to_ por 30 Lxo~~e r a1,_a ~cc!_luo. Km~-lque lhe s:i.o conocdictas pelo Prof. Antonw Bar!Jen 
d1tos de funaos. llmrttLudo-se J'n.lcta ~-ant<lJ!i C1·eao, Prores- l Regil.neoto Inte1•110• de Di t·etor 
pela fronte (Sul) com 3 rere- SÔCI.\ NJV~·l 11-G, da FunciãO ~ . 
z·id!l. avenida, pelos !110dos Grui'iHc!lda de Regente da RESOLVE 
(Norto) Cúm o lote de terra. Escola Municipal Dr. Hildemar 
DI'. 426, pelo lado tiiroito (O os- Muia, símbolo FG-4. Designar psrs e.x~rccr as 
te) com o lo~o de tarta nr. . ~ funções tle Prvrcssor Auxil!ar 
429 e pelo lado esquerdo Cumpra-se, reg1s.re-se e de Er.siuo Prlm?.rio, tluraul~ 
(Leste) com o lote de terra pnbiiquc-ee. j o 2°. pcriocto letivo do corrt~n·j 
nr. 425. , , . , . te nno na. Escola Rurnl J3oni· 1 

: ., . . ~auwc~~ ~.o :Pr,efetto, ~~m-~ to do Aporema, á funcion~ria 1 
Al'ttgo 2°) - Este Decreto-! Clp~.l ~e m~tC.l P·1• 20 ue <l.,OStO contratada H~imundl'. l'lery 

teí entrará em vigôr na <lato do 1.9u4. i Valm1te. 
ds s~a p~blicução revogadas l'adlh Cheroue I 
as dtspos1ções am c:ontt.·ãrio. Rcsp. pf Pr~ieitu~a ~lunicipal! Dê-so ... ,C~ància, Publiqun-se 

Dê-oe Ciência, Cumpra-se, de Mac~:pá ! e Cumpw-~e 
Registre-se e Publique-se. ·

1

1 Gabloetu do Dü·etor da Dt'. 
PORTARIA 

Otlblilete do Prefetto Muni- visão de E(tucaçii.t!, .M'!lcapâ, 
cipal de Macspá, 21 de ngôs- Nl'. 218/64-Gf\.B-PM~l 17 lle agôsto tle HJG4. 
to de Ul64. 

O Prerelto Municipal de) Pto.L An~&nio Barberi 
Undih Cllarooe Macapá, usuncto <las atriutü- 1 Dlrcto:· 

P1·eieito Substituto cões que lhe são conlel'idns I 
PubHcu<'o nêste Departa- por lei, con:>iderando o Art. 1 

llrento de Admlnistra~ão, aos nr. 88, item 3, d~. Lei ur. 1.711, ! 
,. de a du out11bro do 1.952, 21 de agõsto de 1.964. 

:· Altair CaYalcante Lemos RESOL V C:: 
DiretO I' do pepartamento Conceder·, a Maria tle Naza- : 

de Fmanças 1 (:> ·1)· • d s·1 E·· ·t · ··a ' Re·p/ pelo Exp/ do D i ('(ltOl' do I r . . I lhO a 1 va, ,on uran . [ 
D "' . " . . . Nlvel S, do <Juadt·o perma
tre~a1 tamento de Aomlms- uente desta Prefeitu1·a, lotada 

Oli.JJEM fiE SERVIÇO 
87/64-DE 

O ~l!Dh(')L' Profttsnor All· 
tonio Hnrberi, DirotOL' du 
Divisão de Educação por 
nomeu.çüú legal c USltlldo 
df!s ntri!Jnições que lbo são 
c:oncedidas pelo H.egimf\nto 
Intcmo, etc., 

ação. no Departamento de ObYas e I 
PuR'l'A lUA Viação, cento e vinte (120> RESOLVE; 

Nt·. 214/64-GAB-P!\iM dias do licença gestante, a 1 
. ter inicio em 06.08 e término 1 Desigo~r pura excr(!er as 

O Prefeito Municipal de i\fa- , a 04.1~.64 . 1 runçiies de P1·oie~sor Auxilitu I 

ORDEM DE SERVIÇO 
N!·. 89/64-DE 

O Senhor Professet· Antn-
nio Barberi, Diretor era Di
Vi!!:lo de Educí.lção, por no
rneação legal e uflau<lo ctes 
atribui'ções que lhe s ã o 
concedidal• pe-lo Regiu1ento 
Int~rno, etc .. 

RESOLVE: 

Designar para exercer as 
funções de Pr·otet>l;;Ot' Auxl
!iu de Ensino Pt•inuírio, du
ro.ntc o zo perfl>•Jo letivo do 
corre11te ano no Grupo Esco
lar Coar-ac:y Nunes, a funcio
Pária. contrntúcln Marilcln. 
Monteiro Loureit·o. 

Dê-s~ Ciência. Publique-s~ 

e cumpra-se. 

Gabinete do Dit·etor dn Di
vistto de Educação, M11cnpá, i 
úe agôsto do l!:l5·1. 

ProL Antonio Barberi 
Diretor 


	

